
Cl inacox®  Premix 
A n t i c o c c i d i a n o  d e  l a r g o  e s p e c t r o  à  b a s e  d e  
D i c l a z u r i l a  
 
Uso Veterinário 

 

Propriedades: 

Clinacox® Premix é um anticoccidiano de largo espectro à base de Diclazurila 

eficaz no controle de todas as Eimerias aviárias: em frangos de corte, matrizes 

pesadas, aves de postura, perus e coelhos. Sua fórmula química diferenciada 

confere ao produto segurança no controle das espécies de Eimerias resistentes. 

 

Fórmula: 
Cada 100 g contém: 

Diclazurila ..............................................  0,5 g 

Excipiente q.s.p. ....................................        100,0 g 

 

Indicações: 

Clinacox® Premix é indicado para o controle de coccidiose aviária (frangos, perus, 

matrizes) e coelhos. 

 

Frangos ............... Uso em todas as idades. É recomendável o uso no máximo de  

   duas criadas com um descanso posterior de 6 meses. 

Perus ................... Uso da primeira à décima segunda semana de vida. 

Matrizes Pesadas. Uso da primeira à décima sexta semana de vida. 

Aves de Postura.. Uso da primeira à décima sexta semana de vida. 

Coelhos .............. Todas as idades. 

 

Doses e modo de usar: 
Adicionar 200 g do produto por tonelada de ração. Uso contínuo na ração. 

 

Efeitos colaterais: 

− Podem ocorrer cólicas, diarréias, urticárias, erupções cutâneas. 

− O uso prolongado de diclazurila pode levar à resistência dos coccídeos. 



Cl inacox®  Premix 
A n t i c o c c i d i a n o  d e  l a r g o  e s p e c t r o  à  b a s e  d e  
D i c l a z u r i l a  
 
Precauções: 

− Não usar em galinhas produtoras de ovos para consumo humano. 

− Não administrar o produto em animais com hipersensibilidade ao princípio  

ativo da fórmula. 

 

Período de carência: 

− Não administrar o produto 5 dias antes do abate. 

 

Conservar em local seco e fresco, ao abrigo da luz solar e fora do alcance de 

crianças e de animais domésticos. 

 

Venda sob prescrição do médico veterinário. 

Licenciado no Ministério da Agricultura sob nº 3.306 em 29/12/1989. 

 

Apresentação: Saco multifolhado contendo 20kg. 

  

 


